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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
ESTADO DO PARÁNÁ

CGC : 7 5.927 .SB2/0001 -55

PO RTARIA N" affi"V*Xlzc/zD

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE, ESTADODO PARANA, no uso de suas atribuiçÕes legais,

Art' 1"- Designar a servidora municipal DANIELA SILUANDRAsrRAPAzzoN PRIAMO, portadora de cpF 041.018.089-02 e RG 3.690.930SSP/SC, ocupante de cargo efetivo de Nutricionista para responder comoresponsável legal do CONSELHO MUNICTPAL Dos DIREIToS DÁ cRIANÇA EDO ADOLESCENTE

Art' 2"- Terá por atribuiçáo administrar todas as atividades financeirasdo município.

Art' 3o- Poderá para isso, junto às instituições financeiras, emitircheques, abrir contas de deposito, autorizar cobranÇas, utílizar o crédito abertona forma e condições,, receber, passar recibo e dar quitaçáo, solicitar saldos eextratos, requisitar talões de cheques, efetuar transferências e pagâmento porqualquer meio' autotízar débitos em conta relativa a operações, retirar chequesdevolvidos, endossar cheques, sustar/contraordeàar " 
cheques, cancelarcheques, baixar cheques, efétuar resgates e aplicações Íinan""i..", cadastrar,alterar e desbloquear senhas, efetuai p"g^-é"ios e transferências por meioeletrônico, efetuar movimentação financãira no RpG, liberar arquivos depagamento no gerenciador Íinanceiro/AASP, emitir comprovantes, efetuartransferência para a mesma titularidade-meio eletrônico, encerrar contasdepósitos, assinar instrumento de convênio e contrato de prestaçáo de serviço etodos os demais serviços relacionados as transações Íinanceiras.^ ,1

^ Art. 4"-Esta portaria
com sua devida publicação,

vigor a partir de IT de fevereiro
as disposições em contrário.
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